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Contrato - SEI nº 79/2020

Processo nº 23521.010679/2020-13

  

Unidade Gestora: HUTM

CONTRATO Nº 79/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A
EMPRESA NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO , empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, Bairro
Nossa Senhora da Abadia, CEP: 380025-440, neste ato representado pela Superintendente do
Hospital de Clínicas, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, portadora do RG nº
13.677.766 SSP/SP, CPF nº 755.154.406-25, nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019,
publicada no DOU n. º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019 e por sua Gerente Administrativa
Prof. Dra. Heloísa Helena Oliveira Martins Shih, portadora do RG nº 105.975-27 – SSP/SP, CPF n.
º 040.146.868-25, nomeada pela Portaria nº 565 de 14/10/2019 publicada no Boletim de
Serviços nº 685.

CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A , com sede na cidade de Ribeiro
Preto/SP, Av. Dr Celso Charuri nº 7500, CEP: 14.098.515, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
52.202.744/0001-92, representada neste ato por Ricardo Novas Cabrera, portador da Carteira
de Identidade nº Ricardo Novas Cabrera, SSP/SP, e CPF nº 259.302.368-60.

Conforme Processo Administrativo nº 23521.000716/2020-85, e de acordo com o Edital do
Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, n.º 30/2020, Proposta Comercial
apresentada, Termo de Referência, seus anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o
presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado
pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos
normativos internos da Ebserh, e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais (OPME) para atender a Unidade do Sistema Cardiovascular
Especialidade Eletrofisiologia, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 439939

AGULHA DE PUNÇÃO
TRANSEPTAL TIPO
BROCKEHBROUGH EM AÇO
INOXIDÁVEL MEDINDO 18 G;
GRADE DE COMPRIMENTOS
APROXIMADOS DE 71CM,
89CM E 98CM; CURVA
ANGULADA DE 50°.

UN 20 R$ 2.250,00 R$ 45.000,00

2 452738

INTRODUTOR (BAINHA)
TRANSEPTAL, COM VÁLVULA
HEMOSTÁTICA, DILATADOR;
COMPRIMENTO APROXIMADO
DE 60 CM E DIÂMETROS DE 8
E 8,5 FR; CURVA LONGA

UN 20 R$ 1.560,00 R$ 31.200,00
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E 8,5 FR; CURVA LONGA
MULTIPURPOSE. COMPATÍVEL
COM AGULHA DE PUNÇÃO
TRANSEPTAL.

 

1.3. As quantidades foram estimadas para atender a demanda da Contratante por 12 (doze)
meses, sendo que o quantitativo poderá ou não ser adquirido em sua totalidade e serão
solicitados de acordo com a necessidade  da CONTRATANTE.

1.4. São partes integrantes do presente Contrato, guardadas as necessárias conformidades,
independente de transcrição ou referências, o Processo Administrativo da CONTRATANTE,
principalmente o Edital e seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 76.200,00 (setenta e seis mil e duzentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos  efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO PROGRAMA INTERNO

173165 6153000400 339030-36 2020NE802134 NF20LS07920

4.2. No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início do exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital e em seus anexos.

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da
anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.      As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do
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11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no
art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da
execução da avença; e

11.2.5. A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer
operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido
prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada
indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão
unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de
execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola
os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MATRIZ DE RISCO

14.1.  Os riscos da contratação são aqueles previstos no Mapa de Gerenciamento de Risco,
parte integrante deste contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - ANTINEPOTISMO

15.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente
de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece
o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei
nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. A CONTRATANTE disponibilizará a presente contratação imediatamente no seu sítio
oficial na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº
13/979/2020.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

19.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato,
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

19.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e
penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
de Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH
 

(assinado eletronicamente)
HELOÍSA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH

GERENTE ADMINISTRATIVA DO HUTM-EBSERH
 

(assinado eletronicamente)
RICARDO NOVAS CABRERA

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A
Documento assinado eletronicamente por RICARDO NOVAS CABRERA,
Usuário Externo, em 30/07/2020, às 10:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Martins
Shih, Gerente, em 30/07/2020, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões,
Superintendente, em 30/07/2020, às 16:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8094224 e o código CRC EAE774B7.
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Referência: Processo nº 23521.010679/2020-13 SEI nº 8094224
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020080300083
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Nº 147, segunda-feira, 3 de agosto de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 155910

Número do Contrato: 25/2020.
Nº Processo: 23817003852202010.
DISPENSA Nº 65/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 18271934000123. Contratado : NOVA BIOMEDICAL
DIAGNOSTICOS -MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LT. Objeto: Efetuar alteração quantitativa do
contrato nº 25/2020, mediante acréscimo de 50% (cinquenta porcento)do valor inicial
atualizado do contrato, devido ao aumento do quantitativo de exames de gasometria
realizados na área da COVID-19 e em outros setores envolvidos com a Pndemia do
Coronavírus. Fundamento Legal: Lei nº13.979/2020 e Lei nº 13.303/2016. Vigência:
30/07/2020 a 18/11/2020. Valor Total: R$36.000,00. Fonte: 100915002 - 2020NE801002.
Data de Assinatura: 30/07/2020.

(SICON - 31/07/2020)

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Torna público a retificação da publicação do RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 divulgada no dia 21/07/2020, seção 3, página 64,
conforme segue, ONDE SE LÊ: Sagrou-se vencedora a empresa: 25.119.477/0001-11 - I P DE
SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, Grupo 01, total do fornecedor R$96.595,48;
05.416.754/0001-40 - MAKE LINE COMERCIAL LTDA, itens 49,64,65, total do fornecedor
R$43.506,72; VALOR TOTAL R$43.506,72, LEIA-SE: Sagrou-se vencedora a empresa:
25.119.477/0001-11 - I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, Grupo 01, total do
fornecedor R$43.506,72; VALOR TOTAL R$43.506,72.

JULIANA ROCHA RÊGO
Agente de Licitação

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO
ERNANI DE SÃO THIAGO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820002295202052. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Materiais
Consignados - OPME Cardiologia. . Total de Itens Licitados: 17. Edital: 03/08/2020 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria Flora Pausewang,
S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155913-5-00164-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 03/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/08/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CAROLINE DE AGUIAR
Assistente em Administração

(SIASGnet - 30/07/2020) 155913-26443-2020NE800637

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Atas SRP - Pregão Eletrônico n° 8/2020
Contratante: HC/UFMG-Ebserh CNPJ 15.126.437/0015-49
Processo Administrativo nº: 23537.000560/2020-63
Objeto: Aquisição de aparelhos auditivos e implantes cocleares
Vigência: 03/08/2020 a 03/08/2021
Total de empresas contratadas: 6
Fonte: Sitio www.comprasgovernamentais.gov.br
Ata SRP nº 343/2020 E Contratado: Advanced Bionics Instrumentos Auditivos do Brasil
Ltda. CNPJ: 13.059.106/0001-02 Valor: R$1.548.000,00
Ata SRP nº 344/2020 E Contratado: Atomed Produtos Medicos e de Auxilio Humano Ltda.
CNPJ: 01.035.382/0001-51 Valor: R$2.871.632,52
Ata SRP nº 345/2020 E Contratado: GN Resound Produtos Medicos Ltda.
CNPJ: 51.710.358/0001-49 Valor: R$2.916.500,00
Ata SRP nº 346/2020 E Contratado: Med-El do Brasil Eletromedicos Ltda.
CNPJ: 29.251.258/0001-42 Valor: R$1.827.236,16
Ata SRP nº 347/2020 E Contratado: Politec Importacao e Comercio Limitada.
CNPJ: 43.894.609/0001-64 Valor: R$3.673.240,00
Ata SRP nº 348/2020 E Contratado: Sonova do Brasil Produtos Audiologicos Ltda.
CNPJ: 92.792.530/0001-38 Valor: R$1.438.840,00

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 - UASG 155021

Nº Processo: 23537030527/19-24. Objeto: Aquisição de uma cabine de pintura via úmida
que tem como objetivo, pintura de móveis e equipamentos do HC/UFMG-Ebserh conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 03/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Professor Alfredo Balena, Nº 110 Centro, Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155021-5-00024-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 03/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/08/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

WELTON DIAS DE SOUZA
Agente de Licitações

(SIASGnet - 30/07/2020) 155021-26443-2020NE801067

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020 - UASG 155021

Nº Processo: 23537003615202097. Objeto: Contratação de serviços contínuos de
controle interno, externo e indicadores da qualidade em laboratório de patologia
clínica e educação médica, através da participação em programa de qualidade que atue
no nível nacional que permita a monitorização contínua do desempenho do Serviço de
Medicina Laboratorial do Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 03/08/2020 das 08h00 às 17h00. Endereço: Avenida Professor
Alfredo Balena, Nº 110 Centro, - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155021-5-00021-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 03/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 25/08/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: OBRIGATORIAMENTE, o Edital e seus anexos deverão ser retirados no site
Comprasnet, a fim de garantir ao licitante, o pleno conhecimento da descrição
detalhada do objeto licitado, das condições, prazos e exigências de fornecimento, do(s)
local(is) de entrega e do quantitativo, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO
N° 1 DO EDITAL). .

GABRIELLA MOREIRA SILVA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 31/07/2020) 155021-26443-2020NE801067

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE
EXTRATOS DE REGISTROS DE PRECOS

Processo n. 23536.000328/2020-35. / Atas de Registro de Precos n. 288, 289, 290 e
305/2020-HC/PE-EBSERH. / Objeto: Aquisicao de Contrastes Radiologicos, para o Hospital
das Clinicas de Pernambuco, Filial Ebserh. / Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico n.
76/2020. / Vigencia: 12 meses, a contar da data da publicacao do extrato do Instrumento
no D.O.U. / Contratante: HC/PE-EBSERH, CNPJ: 15.126.437/0016-20. / Fornecedores: Dmax
Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar LTDA, CNPJ: 09.390.408/0001-91, no
valor global de R$ 28.090,00; Bracco Imaging do Brasil Importacao e Distribuicao de
Medicamentos LTDA, CNPJ: 10.742.412/0004-01, no valor global de R$ 349.110,00; Tecnica
Demanda e Distribuicao Hospitalar Eireli, CNPJ: 11.928.476/0001-03, no valor global de R$
2.683,52; Prontofar LTDA, CNPJ: 00.098.242/0001-60, no valor global de R$ 57.200,00.
Assinaturas: HC/PE-EBSERH: Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior - Superintendente;
REPRESENTANTES LEGAIS: Sr. Tulio Leal Moreira Monteiro. / Sr. Tommaso Montemurno. /
Sr. Jose Cedryck Farias de Omena Brandao. / Sr. Antonio Claudino Filho, respectivamente
LUIZ ALBERTO REIS MATTOS JUNIOR Superintendente

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521000716202085.
PREGÃO SRP Nº 30/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 52202744000192. Contratado : NACIONAL COMERCIAL
HOSPITALAR S.A..Objeto: Aquisição de órteses, proteses e materiais especiais - OPME.
Fundamento Legal: Lei 13.303/2016 . Vigência: 30/07/2020 a 30/07/2021. Valor Total:
R$76.200,00. Fonte: 6153000400 - 2020NE802134. Data de Assinatura: 30/07/2020.

(SICON - 31/07/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521008751/20-42. Objeto: Aquisição de medicamentos padronizados para
abastecimento do Setor de Farmácia Hospitalar - SFH atendendo as necessidades do
Hospital de Clínicas da UFTM.. Total de Itens Licitados: 56. Edital: 03/08/2020 das 08h00 às
11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Getúlio Guarita, Nº 130, Nossa Sra da
Abadia - Uberaba/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155011-5-00055-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 03/08/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/08/2020 às 08h33 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CARLOS ALEXANDRO DE MORAIS
Agente de Licitação

(SIASGnet - 31/07/2020) 155011-26443-2019NE800001
FILIAL HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFPR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2020 - UASG 155902

Nº Processo: 23759021069202061.
DISPENSA Nº 30/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 12889035000102. Contratado : INOVAMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS-LTDA. Objeto: Aquisição de medicamentos para enfrentamento do
coronavírus COVID-19. (VT). Fundamento Legal: Lei 13.303/16 . Vigência: 23/07/2020 a
22/01/2021. Valor Total: R$111.375,00. Fonte: 6353000000 - 2020NE802119. Data de
Assinatura: 23/07/2020.

(SICON - 31/07/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2020 - UASG 155902

Nº Processo: 23759021069202061.
DISPENSA Nº 30/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 44734671000151. Contratado : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
-FARMACEUTICOS LTDA. Objeto: Aquisição de medicamentos para enfrentamento da
emergência do coronavírus COVID-19.(VT). Fundamento Legal: Lei 13.303/16 . Vigência:
23/07/2020 a 22/01/2021. Valor Total: R$72.300,00. Fonte: 6353000000 - 2020NE802120.
Data de Assinatura: 23/07/2020.

(SICON - 31/07/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2020 - UASG 155902

Nº Processo: 23759021069202061.
DISPENSA Nº 30/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 82873068000735. Contratado : GENESIO A MENDES & CIA LTDA
-.Objeto: Aquisição de medicamentos para enfrentamento da emergência do coronavírus
COVID-19.(VT). Fundamento Legal: Lei 13.303/16 . Vigência: 23/07/2020 a 22/01/2021.
Valor Total: R$16.098,60. Fonte: 6353000000 - 2020NE802123. Data de Assinatura:
23/07/2020.

(SICON - 31/07/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2020 - UASG 155902

Nº Processo: 23759021189202069.
DISPENSA Nº 32/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 10596721000160. Contratado : GEORGINI PRODUTOS
HOSPITALARES -EIRELI. Objeto: Aquisição centralizada de luvas nitrílicas e látex de
procedimentos para enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19 em caráter
emergencial nos termos do artigo 4º da Lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 essencial ao
atendimento dos pacientes do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. (RB). Fundamento
Legal: Lei 13.303/16 . Vigência: 20/07/2020 a 19/01/2021. Valor Total: R$234.000,00.
Fonte: 6353000000 - 2020NE802139. Data de Assinatura: 20/07/2020.

(SICON - 31/07/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2020 - UASG 155902

Nº Processo: 23759021189202069.
DISPENSA Nº 32/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 00339246000192. Contratado : LONDRICIR COMERCIO DE
MATERIAL -HOSPITALAR LTDA. Objeto: Aquisição centralizada de luvas nitrílicas e látex de
procedimentos para enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19 em caráter
emergencial nos termos do artigo 4º da Lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 essencial ao
atendimento dos pacientes do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. (RB). Fundamento
Legal: Lei 13.303/2016 . Vigência: 20/07/2020 a 19/01/2021. Valor Total: R$263.400,00.
Fonte: 6353000000 - 2020NE802140. Data de Assinatura: 20/07/2020.

(SICON - 31/07/2020)

Publicação no DOU do contrato nº 79/2020 (8175777)         SEI 23521.010679/2020-13 / pg. 6

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Luiz
Highlight


	Contrato - SEI 79 (8094224)
	Publicação no DOU do contrato nº 79/2020 (8175777)

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-08-03T05:41:20-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




